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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0586/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Dispõe sobre o reajuste dos
vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais,  dos  agentes  comunitários  de
saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do
magistério público municipal, conforme especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessões extraordinárias para apreciação
deste projeto de lei complementar em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada
aos vencimentos dos servidores públicos municipais.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar o reajuste dos vencimentos antes do final deste mês,
para que o Departamento Municipal de Recursos Humanos tenha tempo hábil de
elaboração da folha de pessoal da competência Julho/2022, a ser paga em 1º de
agosto  de 2022,  e  da  folha  de pessoal  em separada das competências  Maio  e
Junho/2022,  a  ser  paga  em  2  de  agosto  de  2022,  relativa  aos  vencimentos
retroativos dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e
agentes de saúde).

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/DRVS/TSC/LTJ/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 20 de julho de 2022.

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos a essa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de
Lei Complementar e sua Justificativa, que “Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos
dos servidores públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de
combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério público
municipal, conforme especifica”.

Esta  propositura  reajusta  os  vencimentos  dos  servidores  públicos
municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e
agentes de saúde, e dos servidores do magistério público municipal, na seguinte
conformidade:

I -  com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022: os vencimentos dos
agentes comunitários de saúde,  agentes de combate às endemias e agentes de
saúde ficam reajustados em 48,94% (quarenta e oito inteiros e noventa e quatro
centésimos  por  cento),  passando  o  piso  salarial  para  R$  2.424,00  (dois  mil
quatrocentos e vinte e quatro reais);

II -  a partir de 1º de agosto de 2022:

a) os vencimentos dos servidores públicos municipais ficam reajustados
em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 38, para R$ 1.284,88
(um mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); 

b) os vencimentos dos servidores do magistério público municipal ficam
reajustados em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 15, para
R$ 2.409,26 (dois mil quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Os novos valores dos vencimentos constam das Tabelas I e II do Anexo
III  -  Escala  de  Referência  Salarial,  e  do  Anexo  VI  -  Quadro  de  Pessoal  e
Vencimentos dos Cargos Efetivos de Agente Comunitário de Saúde, de Agente de
Combate às Endemias e de Agente de Saúde, da Lei Complementar nº 058, de 22
de dezembro de 2005, conforme os anexos desta propositura.

A  alteração  promovida  por  esta  lei  complementar  se  estende  aos
proventos básicos dos aposentados e pensionistas, segurados do Instituto Municipal
de Seguridade Social (IMSS).

Em  relação  aos  vencimentos  dos  agentes  comunitários  de  saúde  e
agentes  de  combate  às  endemias,  o  reajuste  proposto  atende  à  Emenda
Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, que acrescentou os §§ 7º, 8º, 9º, 10 e
11  ao  art.  198  da  Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  a  responsabilidade
financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

9/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
46

19
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

07
/2

02
2 

14
:1

1:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
65

/1
82

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

2



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente
comunitário de saúde e de agente de combate às endemias. Atende também às
Portarias GM/MS nº 1.971 e nº 2.109, ambas do Ministério da Saúde, expedidas em
30  de  junho  de  2022,  que  estabeleceram  o  piso  salarial/vencimentos  desses
profissionais, com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022. No âmbito municipal, os
agentes de saúde também tem o piso salarial fixado no mesmo patamar dos agentes
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias e,  portanto,  também
serão beneficiados por esta proposta.  Esse reajuste será pago em 1º de agosto
de 2022, referente a Competência Julho/2022, e, em folha de pessoal separada,
no dia 2 de agosto de 2022, referente às Competências Maio e Junho/2022.

Em relação aos vencimentos dos servidores públicos municipais, com o
intuito de valorizar o funcionalismo e minimizar o impacto da inflação no bolso dos
servidores, deliberamos por conceder um reajuste geral de 6% (seis por cento), a
partir de 1º de agosto de 2022 (Competência Agosto/2022), a ser pago na folha
de pessoal de 1º de setembro de 2022.  Com esse reajuste, o  piso salarial dos
servidores (Referência 38), que teve um aumento de 10% (dez por cento) no início
do ano, passará de R$ 1.212,15 (um mil duzentos e doze reais e quinze centavos)
para  R$  1.284,88  (um  mil  duzentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  oito
centavos).

Em  relação  aos  vencimentos  dos  servidores  do  magistério  público
municipal, permanece a indefinição quanto à validade jurídica do reajuste anunciado
pelo governo federal no início do ano. Não obstante essa indefinição, com o intuito
de valorizar o magistério municipal e minimizar o impacto da inflação no bolso dos
servidores, deliberamos por conceder neste momento um reajuste de 6% (seis por
cento) a esses profissionais, a partir de 1º de agosto de 2022 (Competência
Agosto/2022), a ser pago na folha de pessoal de 1º de setembro de 2022 . Com
esse reajuste, o piso salarial do magistério municipal (Referência 15), que teve um
aumento de 5% (cinco por cento) no início do ano, passará de R$ 2.272,89 (dois mil
duzentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos) para R$ 2.409,26 (dois
mil quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Os impactos orçamentários e financeiros desta propositura constam do
demonstrativo anexo, elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.  O
crédito necessário ao pagamento das despesas decorrentes desta propositura
depende da aprovação de outro projeto de lei, em trâmite nesse Legislativo,
que trata da autorização para abertura do crédito suplementar respectivo. 

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada
aos vencimentos dos servidores públicos municipais.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar o reajuste dos vencimentos antes do final deste mês,
para que o Departamento Municipal de Recursos Humanos tenha tempo hábil de
elaboração da folha de pessoal da competência Julho/2022, a ser paga em 1º de
agosto  de 2022,  e  da  folha  de pessoal  em separada das competências  Maio  e
Junho/2022,  a  ser  paga  em  2  de  agosto  de  2022,  relativa  aos  vencimentos
retroativos dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e
agentes de saúde.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

 ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 20 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre  o reajuste dos vencimentos
dos  servidores  públicos  municipais,  dos
agentes  comunitários  de  saúde,  agentes
de  combate  às  endemias  e  agentes  de
saúde,  e  dos  servidores  do  magistério
público municipal, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Esta  lei  complementar  reajusta  os  vencimentos  dos  servidores
públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às
endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério público municipal, na
seguinte conformidade:

I -  com efeitos retroativos a 1º  de maio de 2022:  os vencimentos dos
agentes comunitários de saúde,  agentes de combate às endemias e agentes de
saúde ficam reajustados em 48,94% (quarenta e oito inteiros e noventa e quatro
centésimos  por  cento),  passando  o  piso  salarial  para  R$  2.424,00  (dois  mil
quatrocentos e vinte e quatro reais);

II -  a partir de 1º de agosto de 2022:

a) os vencimentos dos servidores públicos municipais ficam reajustados
em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 38, para R$ 1.284,88
(um mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); 

b) os vencimentos dos servidores  do magistério público municipal ficam
reajustados em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 15, para
R$ 2.409,26 (dois mil quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Art. 2º Os novos valores dos vencimentos constam das Tabelas I e II do
Anexo III  - Escala de Referência Salarial,  e do Anexo VI - Quadro de Pessoal e
Vencimentos dos Cargos Efetivos de Agente Comunitário de Saúde, de Agente de
Combate às Endemias e de Agente de Saúde, da Lei Complementar nº 058, de 22
de dezembro de 2005, conforme os anexos desta lei complementar.

Art. 3º A  alteração promovida por esta lei complementar se estende aos
proventos básicos dos aposentados e pensionistas, segurados do Instituto Municipal
de Seguridade Social (IMSS).

Art. 4º As  despesas  decorrentes  desta  lei  complementar  correrão  por
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se ncessário.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº ____, de 20 de julho de 2022 ......................... Fls. 2 de 5

Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de julho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/DRVS/TSC/LTJ/ammm
PLC
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº ____, de 20 de julho de 2022 ......................... Fls. 3 de 5

“ANEXO III 
ESCALA DE REFERÊNCIA SALARIAL

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Tabela I – Servidores Públicos Municipais

Referência Valor (R$) Referência Valor (R$)

-- -- 57 2.041,59

-- -- 58 2.094,01

-- -- 59 2.148,15

-- -- 60 2.204,14

38 1.284,88 61 2.262,11

39 1.304,55 62 2.322,20

40 1.337,90 63 2.384,52

41 1.371,93 64 2.449,31

42 1.406,78 65 2.516,72

43 1.442,21 66 2.587,01

44 1.478,54 67 2.660,42

45 1.515,65 68 2.737,21

46 1.553,69 69 2.817,78

47 1.592,48 70 2.902,49

48 1.632,28 71 2.991,86

49 1.673,06 72 3.175,87

50 1.714,88 73 3.359,89

51 1.757,76 74 3.544,89

52 1.801,80 75 3.700,91

53 1.847,08 76 3.863,68

54 1.893,60 77 4.037,66

55 1.941,48 78 4.258,25

56 1.990,78 79 4.372,08
Notas:
(1) Vigência: a partir de 01/08/2022
(2) Percentual de atualização das referências salariais: 6%.
(3) Referência salarial básica: 38
(4) Valor do piso salarial: R$ 1.284,88

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº ____, de 20 de julho de 2022 ......................... Fls. 4 de 5

Tabela II – Profissionais do Magistério Público Municipal
Referência Valor (R$)

15 2.409,26
16 2.451,19
17 2.556,85
18 2.667,78
19 2.784,24
20 2.906,55
21 3.034,97
22 3.169,81
23 3.311,38
24 3.460,03
25 3.616,13
26 3.780,01
27 3.952,09
28 4.132,80
29 4.322,52
30 4.521,72

Notas: 
(1) Vigência: a partir de 01/08/2022
(2) Percentual de atualização das referências: 6%.
(3) Valor da referência salarial básica (15): R$ 2.409,26” (NR)
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº ____, de 20 de julho de 2022 ......................... Fls. 5 de 5

“ANEXO VI 
QUADRO DE PESSOAL E DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
E DE AGENTE DE SAÚDE

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Quantidade Denominação 2022 / Vencimentos – R$

26 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 2.424,00

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 2.424,00

31 AGENTE DE SAÚDE 2.424,00

Notas: 
(1) Vigência: a partir de 01/05/2022
(2) Percentual de atualização das referências: 48,94%.
(3) Valor do piso salarial: R$ 2.424,00
(4) O piso salarial constante desta tabela será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro.” (NR)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.
(Compilada até a última alteração promovida pela Lei Complementar nº. 268, de 28/01/2022)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube  CEP 19700-000

Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  a  reorganização  da  Estrutura
Administrativa  e  do  Quadro  de  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências.

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei
Complementar:

TÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei Complementar reorganiza a Estrutura Administrativa e reclassifica o Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e a Escala de Referência Salarial
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º A  Administração  Pública  Municipal  compreende  uma  dimensão  jurídica  expressa  no
relacionamento harmônico do Executivo com o Legislativo e uma divisão funcional correspondente à
necessária integração do Município com o Governo Estadual e Governo Federal.

CAPÍTULO II - DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 3º Compete  à  Administração  Pública  Municipal  prover  a  tudo  quanto  diz  respeito  ao  peculiar
interesse  do  Município  e  ao  bem-estar  de  sua  população,  em consonância  com a  Constituição  da
República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Município.

Art. 4º A  Administração  Pública  Municipal  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, além de outros preceitos legais definidos pela Constituição Federal
e pela Lei Orgânica do Município.

Art. 5º As ações governamentais obedecerão ao processo permanente de planejamento, com o fim de
integrar os objetivos institucionais dos órgãos e entidades municipais entre si, bem como as ações da
União, do Estado e regionais que se relacionarem com o desenvolvimento do Município.

Art. 6º Os objetivos da Administração Pública Municipal serão enunciados, principalmente, através dos
seguintes instrumentos básicos: 

I - Plano Diretor;

II - Plano Plurianual - PPA;

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e

IV - Lei Orçamentária Anual - LOA.

§ 1º. A execução dos planos e programas governamentais será objeto de permanente coordenação,
com o fim de assegurar eficiência e eficácia na consecução dos objetivos e metas fixados.

§ 2º. A coordenação a que se refere o § 1º deste artigo será exercida pelo Gabinete do Prefeito e
compreenderá  todos  os  níveis  da  Administração  Pública  Municipal,  mediante  a  ação  integrada  das
chefias e realização sistemática de reuniões com a participação das chefias subordinadas.

Art. 7º A Administração Pública Municipal recorrerá prioritariamente a recursos próprios para execução
de seus serviços. 

Parágrafo único. Quando  imprescindível  e  menos  oneroso,  a  execução  das  ações
governamentais poderá ser descentralizada ou desconcentrada, para:

I - outros entes públicos ou entidades a eles vinculados, mediante convênio;

II - órgãos subordinados da própria Administração Pública Municipal;

III - entidades  criadas  mediante  autorização  legislativa  e  vinculadas  a  Administração  Pública
Municipal;

IV - empresas privadas, mediante concessão ou permissão.

2022.01.28_Lei_Complementar_00582005_Estrutura_Administrativa_Prefeitura_Paraguacu_Paulista_vs_compilada.odt - 10 -
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ANEXO III - Escala de Referência Salarial
Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005 

Tabela I – Servidores Públicos Municipais

Referência Valor (R$) Referência Valor (R$)

-- -- 57 1.926,03

-- -- 58 1.975,48

-- -- 59 2.026,55

-- -- 60 2.079,38

38 1.212,15 61 2.134,06

39 1.230,71 62 2.190,75

40 1.262,17 63 2.249,55

41 1.294,27 64 2.310,67

42 1.327,15 65 2.374,26

43 1.360,58 66 2.440,58

44 1.394,85 67 2.509,83

45 1.429,86 68 2.582,28

46 1.465,75 69 2.658,29

47 1.502,34 70 2.738,20

48 1.539,89 71 2.822,51

49 1.578,36 72 2.996,10

50 1.617,81 73 3.169,71

51 1.658,27 74 3.344,24

52 1.699,81 75 3.491,43

53 1.742,53 76 3.644,98

54 1.786,42 77 3.809,12

55 1.831,59 78 4.017,22

56 1.878,09 79 4.124,60

Notas:
¹ Vigência: a partir de 01/01/2022
² Percentual de atualização da referência salarial básica: 10%.
³ Nova referência salarial básica: 38
4 Valor do piso salarial: R$ 1.212,15
5 Percentual de atualização das demais referências: 5%.
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Tabela II – Profissionais do Magistério Público
Municipal

Referência Valor (R$)

15 2.272,89

16 2.312,45

17 2.412,12

18 2.516,78

19 2.626,64

20 2.742,03

21 2.863,18

22 2.990,38

23 3.123,95

24 3.264,18

25 3.411,44

26 3.566,05

27 3.728,39

28 3.898,86

29 4.077,85

30 4.265,77

Notas: 
¹ Vigência: a partir de 01/01/2022
² Percentual de atualização das referências: 5%
³ Valor da referência salarial básica (15): R$ 2.272,89
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ANEXO VI – Quadro de Pessoal e Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo de Agente
Comunitário de Saúde, de Agente de Combate às Endemias e de Agente de Saúde

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Quantidade Denominação 2022 / Vencimentos – R$

26 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 1.627,50

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1.627,50

31 AGENTE DE SAÚDE 1.627,50

Notas: 
¹ Vigência: a partir de 01/01/2022
² Percentual de atualização das referências: 5%.
³ Valor do piso salarial: R$ 1.627,50
4 O piso salarial constante desta tabela será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro.
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO
DE 2022

 

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da
Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade
financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de
Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização
dos profissionais que exercem atividades de agente
comunitário de saúde e de agente de combate às
endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11:

"Art. 198. ............................................................................................................

.......................................................................................................................................

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios,
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários
de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral
da União com dotação própria e exclusiva.

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos
Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias
terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria
especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 5 de maio de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRA

Presidente

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente

Deputado MARCELO RAMOS

1º Vice-Presidente

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO

1º Vice-Presidente

Deputado ANDRÉ DE PAULA

2º Vice-Presidente

Senador ROMÁRIO

2º Vice-Presidente
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Deputado LUCIANO BIVAR
1º Secretário

Senador IRAJÁ
1º Secretário

Deputada MARÍLIA ARRAES

2ª Secretária

Senador ELMANO FÉRRER

2º Secretário

Deputada ROSE MODESTO

3ª Secretária

Senador ROGÉRIO CARVALHO

3º Secretário

Deputada ROSANGELA GOMES

4ª Secretária

Senador WEVERTON

4º Secretário

Este texto não substitui o publicado no DOU 6.5.2022

*
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/06/2022
| Edição: 122-D
| Seção: 1 - Extra D
| Página: 3

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.971, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Estabelece o vencimento dos agentes de combate às

endemias, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e

ao Distrito Federal, conforme a Emenda Constitucional nº 120,

de 05 de maio de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio

de 2022, que acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a

responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política

remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde

e de agente de combate às endemias, resolve:

Art. 1º - Fica estabelecido que o vencimento dos agentes de combate às endemias, passa a ser

de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), equivalente à 2 (dois) salários mínimos,

utilizando-se o indicador dado por meio da Lei nº 14.358, de 1º de junho de 2022, que dispõe sobre o valor

do salário-mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022.

§ 1º O valor do vencimento estabelecido no caput terá vigência a partir da data estabelecida

pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, cujo recurso será repassado pela União aos

Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 2º O valor será repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da União aos

Agentes de Combate às Endemias (ACE) e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à

atuação dos ACE (IF), proporcional ao número de ACE cadastrados pelos gestores dos Estados, Distrito

Federal e Municípios no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) que

cumprirem os requisitos previstos na Lei, até o quantitativo máximo definido no parâmetro.

Art. 2º Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por

conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.305.5023.20AL,

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde - Plano

Orçamentário 0001.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do

mês de maio de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/06/2022
| Edição: 122-D
| Seção: 1 - Extra D
| Página: 3

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Estabelece que o piso salarial dos Agentes Comunitários de

Saúde passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e

vinte e quatro reais), repassados pela União aos entes

federativos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio

de 2022, acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a

responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política

remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde

e de agente de combate às endemias, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS passa a

ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) a partir da data estabelecida pela

Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, repassados pela União aos entes federativos.

Parágrafo único. O valor será repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da

União aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas

afetas à atuação dos ACS, proporcional ao número de ACS cadastrados pelos gestores dos Municípios e

Distrito Federal no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES que cumprirem

os requisitos previstos na Lei.

Art. 2º Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por

conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A -

Piso de Atenção Primária em Saúde, no seguinte plano orçamentário PO - 0002 - Agente Comunitário de

Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de

maio de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.07.22
14:10:52 BRT

41



PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para <vereadores@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-25 07:56

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para  tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE  LEI Nº 033/22, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,  que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao

 Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 10.419.660,00, destinado ao  Gabinete do Prefeito e aos Departamentos Municipais, para atendimento

 das atividades e pagamento das despesas que especifica". Protocolo em  22/07/22;

2)  PROJETO DE  LEI COMPLEMENTAR Nº 009/22, de autoria do Sr. Prefeito  Municipal, que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos

servidores  públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de  combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do

magistério  público municipal, conforme especifica". Protocolo em 22/07/22.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "pl_033-2022.pdf"]

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "plc_009-2022.pdf"]

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6479648135/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0586/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.
009/22  de  sua  autoria,  protocolizado  em
22/07/2022, e, tendo em vista se tratar de matéria
urgente  e  de  natureza  relevante,  conforme
devidamente justificado pelo autor, ao encontro do
preceituado no art. 17, IX da Lei Orgânica, defiro o
pedido efetuado e ENCAMINHO o Projeto de Lei
Complementar  nº.  009/22 à  Procuradoria  Jurídica
desta  Edilidade,  para  análise  e  apresentação  do
respectivo parecer quanto aos aspectos legais da
matéria.

Gabinete da Presidência, 25 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
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Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica - PLC 009/22
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-25 09:29

 despacho_presidencia_plc009.pdf(~199 KB)

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer técnico

instrutivo, conforme despacho anexo.

__

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica - PLC 009/22 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6479648135/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 25/07/2022 10:46
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Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 09/2022

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 09/22, de autoria do
Sr. Prefeito Municipal, na qual dispõe sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores
públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e
agentes de saúde e dos servidores do magistério público municipal.

O art.  1º  vem a  dispor  em seus  incisos  sobre  os  efeitos  desta  lei  para  as
diversas categorias funcionais, a saber:

-  Inciso  I  :  os  efeitos  desta  lei  retroagirão  á  partir  de  01/05/2022  para  os  agentes
comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde;
- Inciso II : os efeitos desta lei vigorarão á partir de 01/08/2022 para os demais servidores
públicos municipais e os servidores do magistério público municipal. 

Em razão do reajuste, ficam alteradas as Tabelas I e II do Anexo III - Escala de
Referência Salarial, e do Anexo VI - Quadro de Pessoal e Vencimentos dos Cargos Efetivos de
Agente Comunitário de Saúde, de Agente de Combate às Endemias e de Agente de Saúde, da
Lei Complementar nº 058/2005, conforme art. 2º.

Esta  lei  se  entende  ainda  aos proventos  básicos  dos  aposentados  e
pensionistas, segurados do Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS). 

A matéria versa sobre vencimentos dos servidores, portanto de natureza de lei
complementar, conforme Art. 54, § Único, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, devendo
ser  submetida a dois turnos de votação,  em obediência ao disposto no artigo 239, § 1º,
alínea  “b”  do  Regimento  Interno,  bem  como  obter  votos  da  maioria  absoluta  para  sua
aprovação, nos termos do artigo 53, § 1º, Inciso IV do Regimento Interno.

Art 54 – ….......
Parágrafo único : São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei,
as que disponham sobre:
IV ….….todas  as  matérias  relativas  a  cargos  e  salários,  planos  de
reclassificação  ou  tabela  de  vencimentos, aumentos,  revisões  e  vantagens
pecuniárias, obedecidos os postulados constitucionais.”

“Art 239.......
§ 1º – Serão votados em dois turnos de discussão e votação:
b) os projetos de lei complementar;”

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 44/2022
Protocolo 34626 Envio em 25/07/2022 13:06:47
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“Art 53 – O Plenário deliberará :
§ - Por maioria absoluta :
IV –  Criação  de  cargos,  funções  e  empregos  da  administração  direta,
autárquica e fundacional, bem como sua remuneração;”

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
nos termos do 55, § 3º, I da Lei Orgânica do Município, combinado com art. 201, Inciso  II do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a
qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao     Prefeito e aos
eleitores do Município. 

§ 3º - São de iniciativa     exclusiva     do     prefeito as leis que: 
I - criem cargos, funções ou emprego públicos, fixem     ou     aumentem
vencimentos     ou     vantagens dos servidores da administração direta, autárquica
ou fundacional;”

“Art. 201 - É da competência     privativa     do     Prefeito a iniciativa das leis que
disponham sobre: 
II - A criação de cargos, empregos e funções na Administração pública direta e
autárquica bem como a fixação e aumento     de     sua     remuneração;” 

Art. 30 – Compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 0586/2022-GAP, protocolizado
em 22/07/2022,  que o projeto de lei seja apreciado através de sessão extraordinária, tendo
em  vista  a  sua  relevância,  por  “se  tratar  de  matéria  relacionada  aos  vencimentos  dos
servidores  públicos  municipais.  A  urgência,  considerando  o  período  de  recesso  desse
Legislativo, decorre da necessidade de se aprovar o reajuste dos vencimentos antes do final
deste mês, para que o Departamento Municipal de Recursos Humanos tenha tempo hábil de
elaboração da folha de pessoal da competência Julho/2022, a ser paga em 1º de agosto de
2022, e da folha de pessoal em separada das competências Maio e Junho/2022, a ser paga
em 2 de agosto de 2022, relativa aos vencimentos retroativos dos agentes comunitários de
saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde).” 

A realização de sessão extraordinária está prevista no Art.  31, § 2º  da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde que observado a urgência e a natureza relevante da matéria.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Analisando o ofício acima citado, entendo, s.m.j., que o presente projeto de lei
é  passível  de  ser  apreciado  através  de  sessão  extraordinária,  eis  que  as  justificativas
apresentadas  são  plausíveis  para  sua  apreciação  nesse  rito.  Todavia,  como  dito
anteriormente,  cabe  ao  Presidente   efetuar  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de  julho de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Palácio Legislativo Agua Grande 

e-t//41 q/  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

AtecioS 

Oficio N° 0183-2022-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de julho de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 26 de julho de 2022, terça-feira, As 10h, para deliberação da seguinte 
pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 033/22, que «Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de  IRS  10.419.660,00, 
destinado ao Gabinete do Prefeito e aos Departamentos Municipais, para atendimento das 
atividades e pagamento das despesas que especifica"; 

II - Matéria em 1° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/22, que "(Apseie s e,  eajuste 
dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes corhunitário 	saúde, 
agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos sérvidOXes do agistério 
público municipal, conforme especifica". 

,/ 40SE ROBERTO \É3 PTISTA  JUNIOR  
Presidente a 	amara Municipal -„ 

Plenario "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 —Paraguagu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 183-2022 - C 

Data da Sessão: 25/07/2022, as 10h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	'E 3-- c" )‘ 	7 2 	Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data €26-04- c9 1109-- 	- erário OS% 40  
i  MI6  411 \ 	"1‘111...»  Ass  i n  at 	V. 	Gt• 	AVM  

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data 0-..) 	19 .- 	Horário  .4 	 1.c.)...5 

Assinatt11.11 

Derly Antonio da Silva Datae 	 r o val 22- 	Horário 03= q Ll.5 
4101,--....• 	+a/ 

Assinatura: 	iprier  _  1t - 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data2-g - ,, 	Horário 	I C.)  z 	a 	 , 	." 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data a5/0 -1-/d)- Horário 	C.)0 

Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data ?„5---o•)-  ?2 	Horário 	lib,  "03--  

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Horário 	9J Data 	 Horário 	9J G( 

 

	

Assinatura. 	j..
.--___, 

	

. 	_ 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
' 5  0 	Z,   Data 	 H  lo  fafi0  

_A. Assinatur. 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
Data 	.--)--Ç 	0  :) 	- 	

. . 	Cv 	4 
- 	ao 	___ ) orn 

 

Assinatura: 
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RELATOR ESPECIAL

Ao Projeto de Lei Complementar nº 009/2022

Autora: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos municipais,  dos agentes
comunitários de saúde, agentes de combate
às  endemias  e  agentes  de  saúde,  e  dos
servidores  do  magistério  público  municipal,
conforme especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para exarar,  como Relator
Especial, Parecer sobre o Projeto retro especificado, relato a seguir as observações
que julgo pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  reajustar  os  vencimentos  dos  servidores
públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às
endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério público municipal,
municipal, na seguinte conformidade:

I - com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022: os vencimentos
dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de
saúde ficam reajustados em 48,94% (quarenta e oito inteiros e noventa e quatro
centésimos  por  cento),  passando  o  piso  salarial  para  R$  2.424,00  (dois  mil
quatrocentos e vinte e quatro reais);

II - a partir de 1º de agosto de 2022:

a)  os  vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais  ficam
reajustados em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 38, para
R$ 1.284,88 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos);

b) os vencimentos dos servidores do magistério público municipal
ficam reajustados em 6% (seis por cento), passando o piso salarial, Referência 15,
para R$ 2.409,26 (dois mil quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Esta lei se entende ainda aos proventos básicos dos aposentados
e pensionistas, segurados do Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS). 

Conta a presente propositura com o Demonstrativo da Geração
de  Despesa  Obrigatória  de  Caráter  Continuado,  demonstrando  os  efeitos  da
implementação das medidas ora propostas, em atenção ao disposto no art. 17 da
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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A proposição se  enquadra  quanto  aos aspectos de iniciativa  e
competência, nos termos do 55, § 3º, I da Lei Orgânica do Município, combinado
com art. 201, Inciso II do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

Ademais, o art. 5º deste Projeto de Lei Complementar determina
que a vigência da Lei dar-se-á na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
ao dia 1º de maio de 2022. 

Após analisar o Projeto, não encontrei vícios que possam impedir
sua  tramitação,  emitindo,  assim,  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 009/2022, em conformidade com o Parecer favorável  expedido
pelo Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a
decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de julho de 2022.   

 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
                                   Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/22 
1° TURNO  

Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

27° SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
eK 

2° DERLY  ANTONIO  DA SILVA ./. 

3° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

40 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 2‹, 
6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

X/  

7°  MARCELO GREGORIO z'\ 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA z 
N 

90 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

100  DELMIRA DE MORAES JERONIMO / 

11°  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO .,- 

12°  VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES Z 

13° PAULO ROBERTO PEREIRA X 

TOTAIS 
— . 

/ 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguacu Paulista (SP) 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

009/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 1ª turno na pauta da Ordem do Dia da

27ª Sessão Extraordinária realizada em 26 de julho de

2022, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

disponibilizar o Projeto à pauta da Ordem do Dia da

Próxima  Sessão  Plenária  para  deliberação  em  2º

turno.

Departamento Legislativo,  26 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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BUENO:33129563822, 2022.07.26
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Nigel°  Legislativo Agua Grande 

92/ui(le 
Estancia Turfslica de  Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0185-2022-C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 26 de julho de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para duas (2) Sessões Extraordinárias 
a serem realizadas nas datas abaixo discriminadas, para deliberação de pauta de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, a saber:  

la  Sessão) na quarta-feira, dia 27 de julho de 2022, às 14h: 

I - Matéria em 2° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/22, que "Dispõe sobre o 
reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes 
comunitários de saúde, agentes de combate as endemias e agentes de saúde, e dos 
servidores do magistério público municipal, conforme especifica"; 

II - Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 02/1997, para instituir e regulamentar a gratificação de função e a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar"; 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 058/2005, para instituir e regulamentar a Ouvidoria-Geral do 
Município e a Ouvidoria-Geral do sistema Único de Saúde, regulamentar a 
Comissão Permanente de Julgamento e Licitações e incluir na estrutura 
administrativa da Prefeitura a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar". 

2a  Sessão) na quinta-feira, dia 28 de julho de 2022, is 14h: 

I - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Palácio Legislativo Água Grande 

eit7/40.--q, gnu  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 02/1997, para instituir e regulamentar a gratificação de função e a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar"; 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/22, que "Altera a Lei 
Complementar n° 058/2005, para instituir e regulamentar a Ouvkl?ria-Geral do 
Município e a Ouvidoria-Geral do Sistema Onico de Saúde, 	men tar  a 
Comissão Permanente de Julgamento e Licitações e inclyk na 	rutura 
administrativa da Prefeitura a Comissão Permanente de Sindicância e o. -sso 
Administrativo Disciplinar". 

	

JOSÉ ROBER 	TISTA  JUNIOR  

	

Presidente 	ara Municipal 

Plenkio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguagu Paulista (5P) 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 185-2022 - C 

Data das Sessões: 27 e 28/07/2022, às 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  
Data 	 Horário 

 

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Ç\76 0 	c?.' 	Horário  

Assina ur 9,,, 	4111 
\ 	, , % _Ai" 4, , WM 

Delmira de Moraes  Jeronimo  	,_ Data 
.--- 

H orário 

Assinatura: 

Derly Antonio da Silva 
Data 2 6(eY.--?' C7g. Horário i 653 

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos  
,2 6- 	c,9 •  Data 	 Horário 	/ 

Assinatura: - -- -----»,, 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data cQG IOSI -72 	Horário 	0: .C. 5-  

Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data ? Vo ) /2 e 	Horário 	/0 ._..5 'I 

..„ 	
- Assinatura: 	-.,_--''-.,.).2-----",-----'— 

„..--,-- 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
07 	(27 	 ?-- DataCG 	 Horário t O 

 

Assinatura: ,-----_—„;___- 	/ 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
Data ->`-0,  -) 	' 	, 	— 	,----- 	Horário----  - 

Assinatura: 	t-Y.--- 	_.----, 	: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 

--, -- 3 

C  Data 	\DA\ 	&----1-Fora"o 
 

Assinatura: 	3 efe',0 
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cio Legislativo Agua Grande 

C4 t7144Yq 211/t  
Estincia Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/22 
2° TURNO  

Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

28° SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JULHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

i°  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
N. 

2° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

3° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
,7IK 

4° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

5°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  _> 

7° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

8° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ _> 

90 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a SessãoZ 

10° MARCELO GREGORIO 
2/  

11° PAULO ROBERTO PEREIRA X 

12° DERLYANTONIO DA SILVA 
.X 

13° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

TOTAIS 1 	.--') 1 -- - , 
r) .,/-- ------ 

-----( - 

I. 	1..... 1111661k--27— 
APA"IWW4-'1rDA •STA 

retária  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060— Paraguagu Paulista (SP) 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

009/22,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 2ª turno na pauta da Ordem do Dia da

28ª Sessão Extraordinária realizada em 27 de julho de

2022, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  27 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.07.27
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AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos municipais,  dos agentes
comunitários de saúde, agentes de combate
às  endemias  e  agentes  de  saúde,  e  dos
servidores  do  magistério  público  municipal,
conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Esta lei complementar reajusta os vencimentos dos servidores públicos municipais, dos
agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos
servidores do magistério público municipal, na seguinte conformidade:

I  -   com  efeitos  retroativos  a  1º  de  maio  de  2022:  os  vencimentos  dos  agentes
comunitários  de  saúde,  agentes  de  combate  às  endemias  e  agentes  de  saúde  ficam
reajustados em 48,94% (quarenta e oito inteiros e noventa e quatro centésimos por cento),
passando o piso salarial para R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais);

II -  a partir de 1º de agosto de 2022:
a) os vencimentos dos servidores públicos municipais ficam reajustados em 6% (seis

por  cento),  passando o piso salarial,  Referência 38,  para R$ 1.284,88 (um mil  duzentos e
oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); 

b) os vencimentos dos servidores do magistério público municipal ficam reajustados em
6% (seis  por  cento),  passando  o  piso  salarial,  Referência  15,  para  R$  2.409,26  (dois  mil
quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos).

Art. 2º Os novos valores dos vencimentos constam das Tabelas I e II do Anexo III - Escala de
Referência Salarial, e do Anexo VI - Quadro de Pessoal e Vencimentos dos Cargos Efetivos de
Agente Comunitário de Saúde, de Agente de Combate às Endemias e de Agente de Saúde, da
Lei  Complementar  nº  058,  de  22  de  dezembro  de  2005,  conforme  os  anexos  desta  lei
complementar.

Art. 3º A alteração promovida por esta lei complementar se estende aos proventos básicos dos
aposentados e pensionistas, segurados do Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS).

Art.  4º As  despesas  decorrentes  desta  lei  complementar  correrão  por  conta  de  dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se ncessário.

Art.  5º Esta lei  complementar entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus
efeitos a 1º de maio de 2022.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente
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VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

“ANEXO III 
ESCALA DE REFERÊNCIA SALARIAL

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Tabela I – Servidores Públicos Municipais

Referência Valor (R$) Referência Valor (R$)

-- -- 57 2.041,59

-- -- 58 2.094,01

-- -- 59 2.148,15

-- -- 60 2.204,14

38 1.284,88 61 2.262,11

39 1.304,55 62 2.322,20

40 1.337,90 63 2.384,52

41 1.371,93 64 2.449,31

42 1.406,78 65 2.516,72

43 1.442,21 66 2.587,01

44 1.478,54 67 2.660,42

45 1.515,65 68 2.737,21

46 1.553,69 69 2.817,78

47 1.592,48 70 2.902,49

48 1.632,28 71 2.991,86

49 1.673,06 72 3.175,87

50 1.714,88 73 3.359,89

51 1.757,76 74 3.544,89

52 1.801,80 75 3.700,91

53 1.847,08 76 3.863,68

54 1.893,60 77 4.037,66

55 1.941,48 78 4.258,25

56 1.990,78 79 4.372,08
Notas:
(1) Vigência: a partir de 01/08/2022
(2) Percentual de atualização das referências salariais: 6%.
(3) Referência salarial básica: 38
(4) Valor do piso salarial: R$ 1.284,88
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Tabela II – Profissionais do Magistério Público Municipal

Referência Valor (R$)

15 2.409,26

16 2.451,19

17 2.556,85

18 2.667,78

19 2.784,24

20 2.906,55

21 3.034,97

22 3.169,81

23 3.311,38

24 3.460,03

25 3.616,13

26 3.780,01

27 3.952,09

28 4.132,80

29 4.322,52

30 4.521,72

Notas: 
(1) Vigência: a partir de 01/08/2022
(2) Percentual de atualização das referências: 6%.
(3) Valor da referência salarial básica (15): R$ 2.409,26” (NR)

“ANEXO VI 
QUADRO DE PESSOAL E DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DE AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DE AGENTE DE
SAÚDE

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Quantidade Denominação 2022 / Vencimentos – R$

26 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 2.424,00

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 2.424,00

31 AGENTE DE SAÚDE 2.424,00

Notas: 
(1) Vigência: a partir de 01/05/2022
(2) Percentual de atualização das referências: 48,94%.
(3) Valor do piso salarial: R$ 2.424,00
(4) O piso salarial constante desta tabela será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro.” (NR)
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.07.27 14:58:53 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.07.27 14:59:52 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.07.27 15:08:05 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.07.27 15:15:16 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.07.27
15:27:25 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

gq91, 4tyr*  nU C 

Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

E ROB 	APTISTA JUNIOR  
Presidente 	mara Municipal  

Oficio N° 0187-2022 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista, 27 de julho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto aprovado na 28a Sessão Extraordinária realizada 
nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 046/22, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 009/22, que 
"Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos 
agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de 
saúde, e dos servidores do magistério público municipal, conforme e o -cifica". 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PA,,ROWAU PAULISTA. SP 
Protocolo n° 	  

Data:  e24- 	‹)--f" 	 
VaigilcV8  
VISTO 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI COMPLEMENTAR Nº. 274, DE 27 DE JULHO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais,  dos  agentes
comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do
magistério público municipal, conforme especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU  e  ele
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
Art.  1º  Esta  lei  complementar  reajusta  os  vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais,  dos
agentes  comunitários  de  saúde,  agentes  de  combate  às  endemias  e  agentes  de  saúde,  e  dos
servidores do magistério público municipal, na seguinte conformidade:
I -  com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022: os vencimentos dos agentes comunitários de saúde,
agentes de combate às endemias e agentes de saúde ficam reajustados em 48,94% (quarenta e oito
inteiros e noventa e quatro centésimos por cento), passando o piso salarial para R$ 2.424,00 (dois mil
quatrocentos e vinte e quatro reais);
II -  a partir de 1º de agosto de 2022:
a) os vencimentos dos servidores públicos municipais ficam reajustados em 6% (seis por cento),
passando o piso salarial, Referência 38, para R$ 1.284,88 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais e
oitenta e oito centavos); 
b) os vencimentos dos servidores do magistério público municipal ficam reajustados em 6% (seis por
cento), passando o piso salarial, Referência 15, para R$ 2.409,26 (dois mil quatrocentos e nove reais
e vinte e seis centavos).
Art.  2º  Os novos valores dos vencimentos constam das Tabelas I  e II  do Anexo III  -  Escala  de
Referência Salarial,  e do Anexo VI -  Quadro de Pessoal e Vencimentos dos Cargos Efetivos de
Agente Comunitário de Saúde, de Agente de Combate às Endemias e de Agente de Saúde, da Lei
Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005, conforme os anexos desta lei complementar.
Art.  3º  A  alteração  promovida por  esta  lei  complementar  se estende aos  proventos  básicos dos
aposentados e pensionistas, segurados do Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS).
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º
de maio de 2022.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 27 de julho de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em
lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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Secretaria de Gabinete-GAP

“ANEXO III 
ESCALA DE REFERÊNCIA SALARIAL

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005
Tabela I – Servidores Públicos Municipais

Referência Valor (R$) Referência Valor (R$)
-- -- 57 2.041,59
-- -- 58 2.094,01
-- -- 59 2.148,15
-- -- 60 2.204,14
38 1.284,88 61 2.262,11
39 1.304,55 62 2.322,20
40 1.337,90 63 2.384,52
41 1.371,93 64 2.449,31
42 1.406,78 65 2.516,72
43 1.442,21 66 2.587,01
44 1.478,54 67 2.660,42
45 1.515,65 68 2.737,21
46 1.553,69 69 2.817,78
47 1.592,48 70 2.902,49
48 1.632,28 71 2.991,86
49 1.673,06 72 3.175,87
50 1.714,88 73 3.359,89
51 1.757,76 74 3.544,89
52 1.801,80 75 3.700,91
53 1.847,08 76 3.863,68
54 1.893,60 77 4.037,66
55 1.941,48 78 4.258,25
56 1.990,78 79 4.372,08

Notas:
(1) Vigência: a partir de 01/08/2022
(2) Percentual de atualização das referências salariais: 6%.
(3) Referência salarial básica: 38
(4) Valor do piso salarial: R$ 1.284,88

Tabela II – Profissionais do Magistério Público Municipal
Referência Valor (R$)

15 2.409,26
16 2.451,19
17 2.556,85
18 2.667,78
19 2.784,24
20 2.906,55
21 3.034,97
22 3.169,81
23 3.311,38
24 3.460,03
25 3.616,13
26 3.780,01
27 3.952,09
28 4.132,80
29 4.322,52
30 4.521,72

Notas: 
(1) Vigência: a partir de 01/08/2022
(2) Percentual de atualização das referências: 6%.
(3) Valor da referência salarial básica (15): R$ 2.409,26” (NR)
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Secretaria de Gabinete-GAP

“ANEXO VI 
QUADRO DE PESSOAL E DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DE AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DE AGENTE DE SAÚDE
Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Quantidade Denominação 2022 / Vencimentos – R$

26 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 2.424,00

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 2.424,00

31 AGENTE DE SAÚDE 2.424,00

Notas: 
(1) Vigência: a partir de 01/05/2022
(2) Percentual de atualização das referências: 48,94%.
(3) Valor do piso salarial: R$ 2.424,00
(4) O piso salarial constante desta tabela será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro.” (NR)
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